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Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir na Secretaria Municipal 

de Educação e Cultura o crédito especial no valor de Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 
cruzeiros) para atender às seguintes despesas: 
 
08.47.2372.02000 – 3130.40 – Serviços de Terceiros e Encargos ............ Cr$     5.000.000,00 
       Soma ...................................................... Cr$     5.000.000,00 
       Execução do Projeto Casulo 
 

Art. 2º - São os seguintes os recursos necessários à abertura do crédito especial 
mencionado no artigo anterior: 
 
A Cooperação Financeira da LBA ......................................................... Cr$     5.000.000,00 
      Soma ..................................................... Cr$     5.000.000,00 
 
  Art. 3º - Este crédito vigorará até a data de 31 de dezembro de 1.983. 
 

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na 
data de sua publicação. 

 
 
 
Divinópolis, 08 de agosto de 1.983 
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